
Município d+ Mercedes

Estado dd Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE GESTO4 DE CONTRATO

Indico os servidores abaixo, para atuarem como gestor bo Contrato no 201/2024, celebrado
entre o Município de Mercedes - PR e a empresa: Unüab IS/S Ltda., CNPJ n' 81.503.419/0001-
68

Processo licitatório n.' 78/2024
Pregão Eletrônico n.'’ 25/2024
Objeto: Contratação de serviços para realização de
emergência para pacientes atendidos no Pronto Atendi]
Município de Mercedes.
Registro de Preços: ( ) SIM (x ) NÃO

names laboratoriais de urgência e
lento (PA) da Unidade de Saúde do

Função
Gestor Titular
Gestor Substituto

Nome

A 1:> êLeTe lk
'3qLXJU fáLIPe WJd«b!.MbA/.i

Matrícula
5GG 1%

ao 3 '}o 9

As atribuições do gestor de contrato são aquelas previstas Ino art. 11 e 16 do Decreto Municipal
n.'’ 032/2023, disponível em https://www.mercedes.pr.gov.br/legislacao.php, bem como, aquelas

previstas no item 6.16 e seguintes do Anexo I, Termo de !Referência, do Edital do certame em
epígrafe.

O Gestor Substituto atuará como gestor do contrato nas aubências e nos impedimentos eventuais
e regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do E{tudo Prelhninar, do ato convocatório
e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, db garantia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, 1 podem ser obtidos em
https://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php 1 e/ou
https://www.mercedes.pr.gov.br/transparencia,php.

Mercedes – PR 27 de maio de 2024
Assinado de fo4na digital por ADELETE

ADELETE BECKER,05819341996 BECKER:058193h1996
Dados: 2024.05l27 0957:35 -03'OO'

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÍtDE

}d;==: -1§G«Ê\’
Ass. Servidor
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Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município d 4 Mercedes

Estado dd Paraná

TERMO DE INDICAÇÃO DE FISCALDE CONTRATO

Indico os servidores abaixo relacionados, para acompanh& e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas do Contrato n'> 201/2024, cel+brado entre o Município de Mercedes
- PR e a empresa: Unilab S/S Ltda., CNPJ n' 81.503.419/poo1-68.

Processo licitatório n.' 78/2024

Pregão Eletrônico n.' 25/2024
Objeto: Contratação de serviços para realização de

emergência para pacientes atendidos no Pronto Atendi]
Município de Mercedes.
Registro de Preços: ( ) SIM ( x ) NÃO

xames laboratoriais de urgência e
lento (PA) da Unidade de Saúde do

Função
Fiscal Titular
Fiscal Substituto

Nome
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Matrícula
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As atribuições do fiscal de contrato são aquelas previsÜs no art. 12 e seguintes do Decreto
Municipal n.'’ 032/2023, disponível em has MM, bem
como, aquelas previstas no item 6.9 e seguintes do Anexd I, Termo de Referência, do Edital do
certame em epígrafe.

O Fiscal Substituto atuará como fiscal do contrato nas aus4ncias e nos impedimentos eventuais e
regulamentares do titular.

Os documentos essenciais da contratação, a exemplo do Ebtudo Preliminar, do ato convocatório
e seus anexos, do contrato, da proposta da contratada, da garantia, quando houver, e demais
documentos indispensáveis à fiscalização, 1 podem ser obtidos em
hLlps://www.mercedes.pr.gov.br/hcitacoes.php 1 e/ou em
https://www.mercedes.pr.gov.br/transparencia.php.

Mercedes – PR, 27 de maio

ADELETE ,.„„,„m;,.M.
BECKER:05819341996 '«”'"“””“””

Adeiete Becker
SECRETÁRIA DE SAI

le 2024
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Município dI Mercedes R

Estado do Paraná

PORTARIA Nl.o 347/2024.
DATA: 1 27 DE MAIO DE 2024.

O Prefeito do Municipio de Mercedes, Estajdo do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, e na forma do disposto no Artigb 71, Inciso II, alinea “a” da l_el

OrgânIca do Município, tendo em vista o disposto no brt, 117 da Lei Federal n.'’ 14.133
de 10 de abril de 2021, e no art. 9c> do Decreto MunIcipal n,a 032, de 24 de março de
2023

RESOLVE

p-\ Art. 1a - DESIGNAR os servidores abaixo Éara atuar como Gestor, titular e

substituto, no âmbito da execução do Contrato n'’ 2b1/2024, decorrente do Processo
licitatório n“’ 78/2024, Pregão Eletrônico n,'> 25/2024

1 – Gestor Titular: Adelete Becker, Secretária le Saúde, matrícula nc> 56613

II – Gestor Substituto: Jakson Felipe
matricula n'’ 103900;

Íinkeimann, Assistente Contábil,

Parágrafo único. O Gestor Substituto atuadá como gestor do contrato nas
ausências e nos impedimentos eventuais e regulameHtares do titular.

Art. 2'’ - DESIGNAR os servidores abaixo Lara atuar como FiscaÉ, titular e
substituto, no âmbito da execução do Contrato n' 2b1/2024, decorrente do Processo
licitatório n.c) 78/2024, Pregão Eletrônico n.c’ 25/2024:

1 – Fiscal Titular: Dulce Eing, Diretora do Dejpartamento de Atenção Primária
matricula n'’ 51632;n\

II – Fiscal Substituto: Gerson Jair Beuter, AuxIliar de Enfermagem, matricula n'’

Parágrafo único, O Fiscal Substituto atuarb como fiscal do contrato nas

33979

ausências e nos impedimentos eventuais e regulamenjtares do titular.

Art. 3'’ – Esta Portaria entra em vigor na data fe sua publicação

Município de Mercedes, Estado do Parahá, em 27 de maio de 2024
LA 1: RTC) N Assin'ido do found
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Laerton Weber
PREFEITO

Publicado em: 27 de maio de 2024 --–IFdÊç:ão 3753
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